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REQUERIMENTO S/Nº
Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis que encaminhe expediente ao Senhor Governador do Estado em regime de urgência, solicitando a contratação de profissionais para o Hospital Regional de Paraíso do Tocantins.

O Deputado que o presente subscreve, vem nos termos regimentais após anuência do Plenário, requerer ao Presidente desta Augusta Casa de Leis, o envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado em regime de urgência, solicitando a contratação de profissionais para o Hospital Regional de Paraíso do Tocantins.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação é motivada pela crescente demanda de atendimentos naquela unidade hospitalar e pelo grave déficit de profissionais de enfermagem, conforme notificação formal recebida do Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins (COREN). A referida notificação informa a existência de um déficit de 56 (cinqüenta e seis) Técnicos de Enfermagem e 16 (dezesseis) Enfermeiros no quadro atual do Hospital Regional de Paraíso do Tocantins.

Essa significativa carência de profissionais de enfermagem tem impactado diretamente a qualidade da assistência prestada aos pacientes, sobrecarregando a equipe existente e comprometendo a segurança dos procedimentos e o bem-estar dos usuários do sistema de saúde.

Adicionalmente, a contratação de 04 (quatro) Farmacêuticos é fundamental para fortalecer a assistência farmacêutica na unidade, garantindo à distribuição adequada de medicamentos, o controle de estoque, a orientação aos pacientes e o apoio à equipe médica, contribuindo para a segurança e a eficácia dos tratamentos.

Portanto, e considerando a urgência da situação e o impacto direto na saúde da população atendida pelo Hospital Regional de Paraíso do Tocantins, reiteramos o pedido de autorização imediata para a contratação de 15 (quinze) Técnicos de Enfermagem, 05 (cinco) Enfermeiros e 04 (quatro) Farmacêuticos.

Diante do exposto peço aos nobres Pares apoio na aprovação da presente matéria.
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